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Tendo subido á mi nha real presença a representação em que a J unta de Paro
chia de Santa Barbara de Nexe, districto de Faro, pede que seja ali creada uma ca
deira de ensino primaria ;

Reco nhecendo-se pelas informações das Auctoridades competentes a necessidade
d'esta providencia, vi stoque co ntendo a dita povoação para mais de SOO fogo s, está
comtudo na distancia de uma legua de mau caminho de qualquer das mais proximas
localidades onde ha escolas de similhanto disciplina ; sendo certo , por antro lado que
do pretendido beneficio poderão aproveitar-se, não só os habitantes d'aquella fre
guezia, senão tambem os da de S. João de Almancil, que lhe é limitropho, e conta
200 fogos;

Attendendo a que a Junta de Parochia representante se presta a dar casa, apro
priada para collocacão .da escola, e os utensilios necessários para serviço d'elIa ; e

Conformando-mc com a Consulta do Conselho Superio r de Instrucção Publica,
de 15 de Outubro ultim o;

Usando das fac uldades conferidas ao Governo pelo artigo 5.' do Decreto, com
sancção legi slativa de 20 de Setembro de 184.1., e pela Lei do Orçamento Geral do Estado:

Hei por bem crear uma cadeira de ensino primar io na freguezia de Santa Bar
bara de Nexe, e sitio da Igreja , por ser o mais central , concelho e districto de Fa ro ;
devendo a respectiva Junta de Parochia levar a effeito os seus indicados oíferecimentos
para estabelecimento da escola, e proceden do-se immediatarn ente a concurso para o
provimento legal do logar do professor que ha dé rege-Ia.

O Ministro e Secretario d' Estado dos Negocias do Reino assi m o tenha enten
dido e fa ça executar. Paço das Necessidades, 6 de Novembro de 18 58.=REI. jJfar-
quez de Loulé. No Diar. . do Gov. de 25 Nov., h," 278.

Attendendo aos votos expressados pela J unta Geral, e por algnmas Camaras Mu
nicipaes dodistricto de Villa Real, com o intento de se prover ao ensino das linguas
franceza e ingleza no Lvceu Nacio na l do mesmo districto, cuja falta é geralmente
sentida pela mocidade estudiosa daquelles sitias;

Conformando-me .corn o parecer do Conselho Superior de I ns trucção Publica,
interposto na sua Consulta de 19 de Outnbro de 1858, em vista da informação do
respectivo Governador Civil ; e

Usa ndo da facu ldade consignada no artigo 49 .' do Decreto com força de Lei de
20 de Setembro de 1S44 :

Hei por bem crear uma cadeira das linguas franceza e ingleza no Lvceu Nacional
de ViUa Real, procedendo-se desde Jogo a concurso para o seu provimento regular .

O l\'Iini stro e Secreta rio d'J,stado dos Negocios·dQReino assim o tenha entendido
e faça executar . Paço das Necessidades, em fi de No vembro de 1858.~R EI. --,- jlfar-
que!4 de Loulé. J{o Iliar. do Gcv. de 21) Ncv., n.o 279.

Tornando em consideração o que me foi representado por alguns moradores de
diversas povoações da freguezia de Agueda, districto de Aveiro, a fi m de que seja es
ta belecida no loga r da Borralha uma cadeira de ensino primaria de qne absoluta
mente se carece, segundo as infor ma ções das Auc.toridades competentes, e para a qual
a respectiva J unta de Parochia offerece dar casa e '[I mobilia necessaria ;

Attendcndo a qne do requerido benefi cio poderão aprov eitar-se não menos que
1 1 povoações e casaes ao sul de Aguada, contendo 237 fogos e 980 habitantes, apro
ximadamente, aos quaes, pela distanci a em que estão e pela difficuldade de atraves
sarem o rio, não é passivei freq uentar a escola qne já existe u'aquella villa, ao norte
do mesmo rio ;

Attendendo a que o mesmo heneficio é ainda extensivo a uma par te da freguesia
de Becnrdaes, que fica mais proxima do sohredito lagar e contém 17 fogos e uns 70
moradores: e
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Conformando-me com o parecer do Gon selbo Superior de Instrucção Publica, in
terposto ou sua Consulta de 12 de Outubro ultimo;

Usan do das faculda des confe ridas ao Governo pelo artigo 5.° do Decreto com saoc
ção legislativa de 20 de Setem bro de 184·4, e pela Lei do Orçamento Geral do Es
tado:

Hei por bem crear uma cadeira de eusioo prima rio uo lagar da Borralho, co n
celho de Agueda, districto de Aveiro, comta ntoque a sobrcdi ta J unta de Parochia
torne effectivo o seu dito offerecimento de casa e mohilia para a nova escola; e de
vendo proceder-se desde logo a concurso pa ra o provime nto legal do logar do pro
fessor que ha de rege-la.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias do Reino assim o tenha enten
dido e fa ça executar. Puço das Necessidades, em 6 de Novembro de 1858..=REI.=
Marquez de Loulé. No Dlar. dó Ilov . @ 29 Ncv. , 11 . 0 l!8 t .

rrornando em consi deração o que me fo i representado pela Junta de Parochi a da
freguezia de Cortiço da Serra, districto da Guarda, com o intuito de ser estabelecida
n'aquella localidade uma cadeira de ensino primaria, de qne absolutam ente se carece
segu ndo as iufcrmacões das Anctorid ades competentes, e para a qual a referida Junta
offerece dar casa e a mobília necessarin;

Attendendo a que uma vez esta beleci da a requerida .cadeira poderão aproveitar-se
do seu heneficio os habitantes de nã o menos que 7 povoações, comprehendendo 370
fogos ; e

Conforman do-me com o parecer do Conselho Superior de Ins trucção Publica,
interposto na sua Co nsu lta de 12 de Outubro nltimo ;

Usando das faculd ades conferidas ao Govemo pejo artigo 5.0 do Decreto com sa ne
ção legislativa de 20 de Setembro de 1841" e pela Lei do Orçamento Gernl do Es
tado:

Hei por hem crear um a cadeira de ensi no pri mari a no logar e freguesia de Cor
tiçó da Serra, con celho de Celorico da Beira, dist ri cto da Guarda, comta otoque a so
hrcdita J unta torne effecti vo o se u indicado offerccime nto de casa e mobilia para a
nova escola ; e hei outrosim por hem ordenar que se proceda -desde logo a concurso
para o provimento legal do lagar do professor que ha de rege-Ia .

O l\Iinistro c Secretario dEstado dos Negocios do Reino assi m o tenha enten
dido e faça executar. Paço das Necessidades, em 6 de Novembro de 1858. = REI, =
Marquez de Loulé. No Diar. do Guv. de29 Nov., n.e 2:81.

A ttendendo ao qne me representou a Camara Municipal de Loulé, districto de
Faro, pedindo que seja ali creada uma cadeira de ensino primario para o sexo femi
nino, e offerecendo-se a dar casa e a mobília necessaria para a collocação e serv iço
d'ella;

Verifi ca ndo-se a necessidade da requerida providen cia, em vista das informações
das Auctoridades competen tes, das qnaes se collige tambem que, cooteodo a dita villa
para mais de 3:000 fogos, poderá o beneficio da escola estender-se a 70 alu mnas
pelo menos; e

Conformaudo-me com o parccer do Conselho Su perior de Instrucção Publica, in
terposto na sua Consulta de 17 de Agosto ul timo;

Usando das faculdades conferidas ao'Governo pelo artigo <\.0 .0 do Decreto com
sancção legislativa de 20 de Setembro de 18<\.<\. , e pela Lei do Orçamento G~ral do
Estado:

Hei por bem Crear urna cadeira de ensino primaria, para alum nas do sexo fe
minioo, na villa de Lo ulé, districto de Faro, comtantoque a Camara Municipal sup
plicaote torne eífectivo O seu ind icado offerecimento de ca sa e mobilia para a nova
escola ; e hei outrosim por bem ordenar que se proceda desde logo a concurso para
provimento legal do lagar da mestra que ha de rege-Ia.


